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ÀrÀ DE REGISTRO DE PREçOS N. O15pRp_c/2023

PRocEsso ÀDMINI STRAT Ivo No o15PRP/2023

pnscÃo pREsBt{cràL pÀRÀ REcrsrRo DE pREços No. oLs/2O23

preÇos para
para atender

respectivas

o MLNrcrPro DE ML,.'Ncu Do !'!oRRo, ESTAD. DA BAHTA. pessoa juridica de direitopúblico de base terriroria.I- autônoma, Orga; ào poder Eiecutivo yunicipat,inscrita no CN'J/MF sob o no 76.445.8i6/0701,_g1,, com sede na Rua EronifdesSouza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro _ Bahia, neste ato ,"p.ã".ntuOopor seu prefeito, Sr. UpnaiefO JOSÉ BOÀVE*,IURÀ, residente e domici]iadonesta cidade, doravante 
. 
denominado coNERÀTÀr{TE / e a Empresa Iís NEro soLUçoEsE COMERCIO !TDÀ, inscrita no CPNJ n. 25.386.121 /OOO|_44, situado na RuaTravessa Castro A]ves, S/N, Centro _ Aramari/BA, CEp: 48.130_970, neste atorepresentada pelo Sr. mIJSON SIL NETO, portador da carteira de identidadeRG n' 11.787.753-05, ssp/BA, inscrito n" ipr sob o no o3L.294.055_69,doravante denominada pROMfTENfE FORNECEDOR(À), nos termos do art. 15 da Lei

le99ia1 o' 8.666/93, com as arteraÇões nefa inseridas pela Lei federal n"8.883/94, Lel FederaL n. lA.52A/2AA2, Decleto Municipal rto LO5/202L, edemais normas legais aplicáveis e consrderanào o resultado da .I.icrtaÇãomodafldade pREGã,o PRESENCXAI N. 015/202S para REcIsTRo DE PREçOS, conformeconsta do processo admlnistrativo próprio, firmam a presente Ata de Registrode preÇos, obedecidas às disposiçáes'da Le' Ã; e.eeà/h, à".f.."'i.âõ)zzor:e Decreto Municlpal n. 7A5/2A27, suas alteraÇÕes posteriores e as condiÇÕesseguintes:

CLÀUSUIÀ I - DO OB.'ETO E DO \IAIOR;

1. Através da presente ata ficam registrados os segu.intesaquisiÇão futura e eventual de mat-eriai de Iimpeza e higienedemanda da prefeitura municipal Oe ttulunqu ao Mo..o e suassecretarias municipais :

LOTE 02

1 1O LITROSCESTO DE LIXO TEIÀDO, UND 10 Giga .I as R§ 3, 99 R§ 39,90
2 COM PEDÀL,cEsTo PLÁS TICO PÀRÀ LIXO

CÀPÀCIDÀDE PÀRÀ 12 LTTROS UND 150 RÀ E

P1ástrcos RS2 0, 90 RS 3. 13 5, 00
3 TIPO BÀLDE 2OL COM

cESTo pLÁsrrco
TÀ,I4PÀ UND 50 cigaplas RS12,55 R§ 621 ,5A

ÀLGODAO, NA COR BBÀNCÀ, DIMENSOES 2OCM (DIÀMETRO) X 3O CI{ (PROFINDIDÀDE),
cÀBo coM 16 CM DE COMPRIMENTO, COtl

COÀDOR , PÀFtÀ CÀEE/ DE

VÀRIÀCÀO DE + /- 7 Ct!!

PANO 100t

UND 60 IlÍperi a1 RS3, 00 R§ 180,00

5
, tu tyr,or.:. col,Ipostõ

POLIPROPILENO
NÃo PERECÍvEI
10 !ÍETROS.

CORDÀ PÀRÀ VÀÀÀL
POR I I LPOI EN o 0 g9

01 E IP G!'ÍE NTo PRO DU TO
E NÃ o ITOX oC PÀC OTE coM

PC 30 Tok R§2, 45

6

Rs 73, s0

DESENTUPIDOR DE PIÀ MÀSTER SÀN EONÀDO UND 10 San lrarcus Rs6 15 R§ 61, 5-
1 ESCOVÀ DE

CERDÀS EM
IÀVÀR
NYLON

RouPÀs, pLÁsrrcÀ, cot
ovÀI. UND 50 RS3,00 R§ 1s0,00

I ESCOVÀ DENTÀI TIPO I.JÀC I A INEANTIL ) UND 800 Ecodente R§ 1, 87 RS 1.496,00

i,

t
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9 LÀvÀR vÀso sANrrÁRrc coMESCOVÀ PÀRÀ
SUPCRTE UND 20a Dalcrn R§ 6, ]5 .r.s 1.350,00

r0

ESPÀNÀDOR DE
CÀBO EM

PC!]ETI LENO
COM 11

PLUMÀS DE ÀVESTRUZ COM
MÀDEIRÀ REVESTIDO EI.í
MEDINOO 80 CM E PLU!,IÀS

CM DE COI,IPRIMENTO.

UND 90 San Marcus R§22, 60 RS 2.034,00

11

ELÀNELA, PÀBÀ LITIPEZÀ, lOOI ÀLGODÀO,
BCRDÀS CVERI,OQUEÀDÂS EI,| !INHÀS DE
ÀLGODÀO, DÍMENSOES DE 40 X 60 CM, COM
VÀRICÀO DE ÀTE -2 CI4. ROTULÀGEM
CONTENDO NO MINIMO COMPOSICÀO E
DMENSOES DO PRODUTO. NOME OU ltÀRCÀ E
CNPJ DO EÀBRICÀNTE.

UND 90 CS RS1,95 RS 1.170,00

l2
EOSFORO,
PÀ!ITOS.
cÀIxÀs.
INMETRO.

CONTENOO

E!'BÀIÀGE}':
!4ÀTER]ÀL

NO MINII4O
PÀCÔTE CO}.l

coM o sE10

40
10
DO

UND 600 Paraná Rs3,80 R§ 38. 00

13 ISQUEIRo À GÁs TÀHÀxHo G BOT 10 Duck RS3,15 R§ 378,0074 o.PÀNo DE CHÂo 100t ÀLGO UND 120 cs R$3,60 R§ 288,00
15

o
ÀLVEJÀDO, À!TÀPÀNO

ÀBSO
DE cHÃo, ESFREGÃo

{0x67 cl.1
UND 80 RS3, 75 R$ 5.625.00

16 PÀRÀ LrMpEzÀ DoMÉsrÍcÀPÀNO DE PBÀTO UND 1.500 cs Rs2, 16 RS 1.296.00
l1 PRENDEDOR DE M'qDEIRÀ. PÀRÀ VÀRÀL, COM

12 UNIDÀDES. UND 600 Pega Ei rne RS1,65 R§ 214,50
18 TÀPETE ÀNTIÀOERENTE PÀ8,\ PORTÀ PC 130 Xapazi RS22,50 RS 337,50
19 TOALsÀ

FELPUDÀ
DE ROSTO/
DIMENSÔES 4 5

100 t ÀLGOOÀO,
x 70 ctl. UND 15 Sant i st a R§ 15, 28 RS 305,60

UAIOR ELOB:AL DA A7A R§ 78 . 800 ,00 dezoito Eí7, LÍezentos e oitocenEosteais),

C!ÀUS(.rIÀ IT - DÀ \IATIDÀDE DO R,EGISÍRO DE PREÇOS

1.1. As quantj-dades constantes nesta Ata de Registro de preÇos poderão nãoser adquiridas pelo Município. euando adquiridas/ s.rão iorr.,"cidas peLaempresa acima identificada mediante emissão e recebimento pela pRoMrrENrE
EORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (váIida como ordem de foinecimento), deacordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo ofornecimenLo ser parcial ou totar, de acordo com as necess.idades doMunicipio, respeitadas as quantidades minimas de carga para transporteterrestre ou pluvial do objeto aclrna descrito-

2.1. Ã presente Aaa de Registrc de preÇos :erá valfdade de 12 (doze)contados a part.l-r da data da assinatura/ podendo ser prorrogada decom a prevlsão J-ega l- .

rneses,
acordo

2.2. Nos termos do art. 15, 54" da Lei Federal n" g.666/93, alterada pela
-e1 Federal n" B.BB3/94, durante o prazo de vaf .idade desta Ata de Registrode PreÇos, o Municipio de Mulungu do Morro não sera oOrigaao a aqri"içao,exclusivamente por seu intermédlo dos produtos referidos na C.Láusu.l-a I,podendo ut11izar, para tanto, outros meioi, desde que permitidos em 1el, semque, desse fato, caiba recurso ou indenização de quatquer espécie à àmpresadetentora,

2.3. Em cada aquisiÇão decorrentes desta AtapreÇo, as c1áusul-as e cond.iÇÕes constantes do
serão observados,
Edital do pregão

quanto ao
Presencia.l
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para Feo:stro de preços no
instrunento de comprcmi s so,
conheclmento das partes.

475 /2A23, que a
independente de

precedeu e integra o
transcriÇão, por se!

presen te
de pl eno

2.4. C cancelamento do
es tabelecidas abaixo :

d) t rans fê ri r,
Contrato.

registro de preÇos ocorrerá nas hipóteses e ccndiÇÕes

parte, a1ém de
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado,
30 dias corridos, após o prazo preestabefecj.do

no todo ou em
neste Edital i

b,) inco::rer em atraso decorrente de defasagem da entrega do qualqueradjudicado, em relaÇão ao cronograma em vigor, ocorrido L^ qruiq,lui a.etapas refativas ao rêcebimento do produto, superior a 50t (cinquentacento) do prazo g1oba.I,

i tem
suas
por

c) falir ou dissol-ver-se; ou

no todo ou em parte, as obriqaÇôes decorrentes des te

cúusur.À rrr - DÀI; coNDrçôEs E roRMAs DE pÀcÀMEI{ro

3.1. C pagamento será eferuado até 30 dlas apósquantidades solicitadas pelo Município;
a entlega e conferêncra das

3.2. Para pagamento, a empresa deverá âpresentarTesouraria, Secretaria Municipal de Finanças, a notado(s) produto (s) entregue (s) de acordo corn o respect.IVo
emitada em nome do Muntcipio de Mulungu do Morro/Ba e
empenho correspondente

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s)
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizadosdo registro) os seguintes documentos:

3.3.1. proya de regularidade
Negativa de Débito, expedidê
Sociaf) dentro de seu período

com a Previdência SociaI (CND
pelo INSS - Instituto Nacional
de va 1i dade;

ôo Departamento de
fiscal e/ou fat u ra

empenho, devendo ser
conter o número do

entregue(s), a(s)
(durârrte r yB].idlde

Certidão
de Seguro

expedido pela Caixa Econômica
va.lidade;

3.4. Na eventualldade de aplicaÇâo de
s.imu l taneament e com parcela vinculada
origem à aplicaÇão da penalidade.

3.3.2. prova de regu Ia rt dade regular idade de S I LuaÇào,
dentro de seu periodo de

com o
Federa.l- ) /

FGTS (

3.3 ' 3. prova de regularidade relat.ivamente aos débitos trabafhistas,consoante Lei no12.440/77 _ CNDT, dento do seu periodo de validade.

multas, estas deverão ser liqu.idâdas
ao evento cujo descumprimento der

deverá ser
3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e faturao mesmo da documentaÇão apresentada no procedimento r.lcitatório.
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3.6, Nenhum pagamento será efetuado à Detentoraliquidaçâo de quaisquer obrigaÇões tinanceirãsvirtude de penêIidades ou rnaáimplên"iu, ;.;-qu.de realustamento de preÇos ou correÇão monetária.

3.1 - Nos pagamentos realizados após a data convenc.ionada, incidirão lurosde 0,58 (cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivaÇão dopagamento e correÇão monetárla pefo indice INPC, pro raLa dla.
1.8 A cor rrdtanEe Eera o prazo de 45 (quarenta e cinco diasl para etetuaro pagamento após o vencimento da ata.

CLÀUSULÀ rv - DÀ ENTREGà E DO PRÀZO

4.1. O prazo de entrêga será de no máximo de 03 (dias) úteisrecebimento da ordem de fornecimento e confirmaÇão de pêdido.
4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscaf a data eque a entrega dos produtos foi feita. além da identificação ae q,remao recebimento dos produtos.

A .2.7 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereÇos.rndicados nas ordens de fornecimenao" .*p.aiã1" pe_Lo MunrcÍpio, a quemcaberá conferi-1o e lavrar Termo de Recebrmento provisório, para efeito
3;rI):a"1".t". 

verificaÇão da conformidade do mesmo com as ex.igências do

4,2.2- Além da entrega no loca.I designado pelo Setor de Compras,conlorme subilen 4.2.1/ deverá a licitaníe vencedora também descarregare armazenar os materiais em 1oca1 indicado por servidor, comprometendo_se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4'3' Toda e quarquer entrega de materiais fora do estabelecido neste editalserá imediatamente notificada à Iicita.,te ,À,lceao.a que ficará obrigada asubst.ituí-1os, o que fará pronramente, ricanJo ;;r""ii;. 

-;;- 
"";;;;;, o".sua conta e r.isco tais substituições, sendo aplicadas também as su.rçO.spreY.istas neste edital,

4.4. Caso o objeto não esteja de acordo comSecrêtar_ias não o aceitará e lavrará termodeverá ser encaminhado à autcridade superior,

as especificaÇões êx.igi da s as
cfrcunstanciado do fato, que

sob pena de responsabi Irdade.
4.5. Na hipótese da não aceitaÇão do objeto. o mesmo deverá ser retiradope]o fornecedor no prazo de 5 (cinco) dl-as contaaos da notificaÇão da nãoaceitaÇão, para ireposiÇão no prazo máxlmo de 5 (clnco) dias.

\z

da Ata enquanto pendente de
que the foram impostas em
isso gere direito ao pleito

apos o

hora em
procedeu

dias para processar a
receb.imento definitivo
do objeto entreque em

4.6. As Secretarias terão o prazo náximo de 05 (cinco)conferência do que foi entregue. lavrando o termo deou notificando a DETENTORÀ DA ATA para suUstiiuiçaodesacordo com as especificaÇÕes,
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4.1' o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabi- l idade da
DETENTORÂ DA ATA pera perfeita execuÇão do Empenho, ficando a mesma obrigada
a subst.ituj-r, no todo ou em parte/ o objeto do Empênho/ se a qualquer tempo
se veriflcar vícios, defeitos ou incorreÇões.

cr.ríusur.a v - DÀs osnrcaçõrs

5.1 - Do Murricípio

5.1.1. Atestar o efetivo recebimento def.initivo do objeto Iicitado;

5.1.2. Ap]ica a PROMINENTE FORNECEDORÀ penalidades. quando for o caso;

5.1.3. Prestar a toda ê qualquer informaÇão a 1lcitante vencedora, por estasolicitada, necessária à perfej-ta execuÇão do Contratoi

5.1,4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega daNota Fiscal no Departamento de Tesouraria;

5.1.5. Notificar a Contratada/ por escritor da aplicação de qualquer sanÇão;

5.2 - Da Proeitente Fornec€dora

5.2,1. Eornecer o objeto desta licitaÇão nas especificaÇÕes contidas nesteedital;

5.2.2. Serão de inteira responsabi.lidade da empresa, os encargostrabalhistas, prev idenciá rios, fiscais, conerciais à" quaisquer outrosdecorrentes da execuÇão deste contrato, isentando o Município àe qualquer
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obiigaçOes
prev rden c.iár i as no caso de reclamaÇões trabalhlstas. aÇóes de
re sponsabi l idade civil e penal/ decorrentes dos serviços e de qua.Iquer tipode demanda.
5.2.3. A empresa assume o comprom.isso forma.l de executar todas as tarefas/objeto da presente ata, com perfej,ção e acuidade.

5.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentês dacontrataÇão (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,ficando a cargo da mesma a responsabi I idade por quaisquer acidentes que
possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviÇo, e por tudoquanLo às feis trabalhlstas e previdenciárias the asseguram.

5 -2.5 - Â empresa será responsáve1 por quaisquer danos materialspessoais causados ao Munlcipio, ou a terceiros, provocados por
empregados. ainda que por omissão invofuntária, devendo ser adotadas,de 02 (duas) horas. as providências necessárias para o ressarcimento,

Esrado da BaHa
PREFBTURÂ MUNIOPAT DE MULUNGU DO M(XRO
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e/ou
seus

dent ro

5.2.6. Deverão ser prestados pe iê
Municipio, e

empresa todos os esclarectmentos que forem
cuj as reclamaÇÕes se obriqa a atendersolicitados

prontamente.
pel o

{
:\--l' '
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5.2.1 . Manter, durante
habilitaÇão.

6.2. À detenLora da presente ALa
atender todos os pedidos efetuados
entrega del-es decorrentes estiver
vencimento.

6.3. Toda aquisiÇão deverá
requlsitante, a qual deverá

a execuÇão do contrato, as mesmas condiÇôes de

5.2-8. Aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos ousupressÔes que fizerem necessários no quantitativo estimado ao oujeio aestalicitaÇão, até o limite de 252 (vinte e cinco por cenLo) do valorcontratado.

cuíusu!À vr - DÀs coNDrçôEs DE tpRNEcrt{ENto E RECEBTMENTo

9.1. O contrato de aquisiÇão decorrente da presente AtaPreÇos será forma.Lizado pela emrssào e ret.irados da Notadetentora.
de Rêgistro de

de Empenho pela

de Registro de preÇos será obrigada a
durante a vigência desta Ata, mesmo que a
previsra para dara posterior á do seu

ser efetuada mediante soficitaÇão da unidade
ser feita através de Nota de Empenho.

6'4' Toda e qualquer entrega de materiar fora do estabelecido neste editalserá imediatamente notificada à(s) Iicitante (s) vencedora(s) que ficará (ão)obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará (ão) prontamente, num prazomáximo de 03(três) dias uteis, ficando entendido que àorrerão por sua contae risco tais substituiçÕes, sendo aplicadas tarnbém às sanÇÕes cabivers.
6'5 - o obreto desta licitaÇão será recebido e fiscalizado pelas respectivasUnidades Contratantes, consoante o disposto no artrgo 73, inciso II, afinea"a", da Lei Federal n". 8.666/93, colTl as alteraÇÕes lntroduzidas pela LeiFederal n. 8.883/94 e seguintes, e demaj-s normas pertinentes.
CL]íUSUIÀ \rII - DÀS PENÀI,IDÀDES

?.1._Pelo inadimplemento das obrigações. seja na condição de participante doPREGÃO PRESENCIAL ou .te contratante, as licitantes, conforme a infraÇão,estarão sujeitas às seguintes penalj-dades:

1 .7.1. Deixar de apresentar a documentaÇão exiglda no certame:suspensão do direito de 1icitar e contratar com a AdministraÇão peloprazo de 02 anos e multa de 10? sobre o valor estimado da contrataçat;
1 .7 -2. Deixar de manter a proposta
contratar) : suspensão do direito deAdminlstraÇão pelo prazo de O5 anos eestinado da contra taÇão;

7.1.3. Executar o contrato com
durante a execuÇão e sem prejuízo

(recusa injustlficada
11c 1t ar e contratar
mufta de 10% sobre o

pa!a
com a
valor

rrregu.Iaridades passiveis de
ao resu Irado: advertência;

correÇão
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Exêcutar o contrato com atraso injustificado, até odias, após os quais será considerado como inexecuçãodiária de 0,5? sobre o valor atualizado do contratoi

limite de 10
contratual:

7.1.5. rnexecuÇão parciaf do contrato: suspensão do direito de licitarê contratar com a AdministraÇão pelo prazo de 3 anos e mul-ta de gBsobre o valor correspondente ao montante não adÍmp-Lido do contrato;
7 . 1 . 6. lnexecuÇão total do contrato:
contratar com a AdmlnlstraÇão pelo
sobre o vaLor atuafrzado do contrato;

8.4. o preÇo, quando atualizado, não podêrá
mercado.

1-1.1 . Causar prejuizo mêterial resuftante diretêmente de execuÇãocontratuaf: declaraÇão de inidoneldade cumu.Iada com a suspensâo dodireato de licitar e contratar com a AdministraÇão púb1icu p"io pr.rode 05 anos e muita de 10 ? sobre o valor atuafizado do contrato.7.1. B, As penalldades serão registradas no cadastro da contratada,quando for o caso.

cuiusur,e vrrr - Do REAirusrÀlrENTo DE pREços

8.1. Os preços que vierem a constar da AutorizaÇão de Eornecimento (ouinstrumento equivalente) poderâo ser revistos, quando provocado por escritode ambas as partes, nos temos da fegislaÇão em vigor, conforme Art. 65.fetra "d", da Lei No 8.666, de 2j-/6/tg;3 e legistaÇão subsequente.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteraÇão das condiÇôes para aconcessào de reajustes em face da superveniência de no..à" fáderaisaplicáveis à espécie ou de alteraÇão dos preços, comprovadame n t e, praticadasno nercado, com a finalidade de manter o equllíbrro econômico e flnancelroda avença.

8.3. A AdministraÇão Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar areduÇão dos preÇos registrados, garantida a prévia defesa da Detentora daAtar e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ouquando as alteraÇÕes conjunturais provocarem a reduÇão dos preÇos praticadosno mercado nacional, sendo que o novo preÇo fixado será .r.tido u partir daassinôtura da Ata pelas partes intere""ádrr.

(de z )

mu Itê

suspensão do direito de ticitar eprazo de 05 anos e multa de 10g

ser superaor ao praticado no

no prazo

CLÀUSULÀ IX - DO CàNCEIÀMBI1TO DÀ ÀTà DE REGISTRO DE

9.1. A presente Ata de Reg.istro de preÇos poderádireito pela AdmlnistraÇào, quando:

PREçOS

ser cancelada de pleno

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigaÇões constantes dê Atai
9-1.2- A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho,estabefecido e a AdministraÇão não aceiiar sua justliicativa,.

a,
I
l1

,l
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9.1.3. A detentora der causa a rescisão
decorrente de registro de preÇos. a
observada a Iegis-Laçào em vigori

administrativa de contrato
critérlo da AdministraÇão /

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecuÇão totalcontrato decorrente de registro de preÇos, se assim forÀdministraÇão, com obseryância das disposiÇÕes legais;
9.1.5. Os preÇos reg.istrados se apresentarem superiores aos praticadasno mercado, e a detentora nào acatar a revisão dos mesmos;

9. 1.6. por razôes de interesse púb]ico devidamente demonstradas ejustr-ficadas pela AdministrêÇão.

9.2, A comunicaÇão do cancelamento do preÇo registrado, nos casos previstosneste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata deRegistro de preÇos. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel oendereÇo da detentora, a comunicaÇão 
"..á fe.ta por publlcaÇão no Diáriooficial do Município, po:. 2 (duas) vezes consecutivas. considerando_secancefado o preÇo registrado a partir da última publicaÇão.

9.3. Pela detentora/ quando, mediante soficitaÇão por escrito, comprovarestar impossibllitada de cumprir as exigências desta Ata de Regisiro dePreços/ ou, a juizo da AdministraÇão, quando conprovada a ocorrêncía dequafquer das hipóteses previstas no art. ?g, incisos XIII a XVI, ãa LeiFederaf n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal n. g.gg3/94

9.3.1. A solicitaÇão da detentora para cance-Lamento dos preÇosregistrados deverá ser formulada com antecedêncla de 3O (trinta) dias,Íacultada à Administraçâo a aplrcaÇão das penal idades previstas naCláusula VII, caso não aceitas as razôes do Dedldo.

CLÁusuIÀ x - DÀs I,NIDÀDES REQUTSITàNTES

ou parcial de
decidj-do pela

10.1. O objeto desta Ata de Registro de precos
órgâos destô Ad]ninistraÇào, aLravês do Setor de

clÀusr,I.À xI - DÀS COMTTNICÀçôES

11,1. As comunicaÇões entre as partes/ relacionadas com o acompanhamentocontrofe da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
cu(usulÀ xrr - Dos REcmsos oRç .íBrEríRros

12.1. Os recursos orÇamentários
desta Ata de Rêglstro de preÇos,
de Empenho.

poderá ser requisitado pelos
Compras.

e

para cobrir as futuras
serão alocados quando

despesas decorrentes
da emissào das Notas

CLÀUSUIÀ XIII - DÀ IIODÀIIDÀDE DE I,ICIÍÀçÀO
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13.1. A presente Ata de Registro de preÇos reger-se-á conforme o Edital daficitâÇão modalidade PREGÀO PRESENCIAL, tipo menor preÇo po! lote, para
Registro de PreÇos N' 015/2023.

14.1. Integram esta Ata o edital- do pregão presenclal
Preços no Al5/2023 e proposta da empresa, classificêda em
04, no certame supra numerado.

crrÀusur,À xrv - DÀs DrsposrçóEs rrtnrs

E, por haverem assim pactuado,
testemunhas abaixo.

EDIM,IRIO
Prefeito Mu icipal

IE STEI'ONITÀS :

e.

para Registro de
1o lugar no lote

!4.2 - Os casos om.issos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal
8.666/93, alterada pela Lei Fêderal n. 8.883/94, pelo Decreto Municipafque náo co-Lidir com a primej-ra, nas demaj-s normas apficáveis,
subs id iariamente, aplicar-se-áo os principios gerais de direito.

no
no

cúusul,À xv - Do roRo

15.1 - As parte efegem o foro da Comarca de Mulungu do Morro- BA como único
competente para dirimir quaisquer aÇÕes oriundas desta Ata,

assinam, este .instrumento na presença de duas

Mufungu do Morro, 02 de outubro de 2023.
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